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Vinculantes (penal e processual penal): 
 
 

Súmula Vinculante 5 
A falta de defesa técnica por advogado no processo administrativo disciplinar 
não ofende a Constituição. 

 

Súmula Vinculante 9 
O disposto no artigo 127 da Lei nº 7.210/1984 (Lei de Execução Penal) foi 
recebido pela ordem constitucional vigente, e não se lhe aplica o limite 
temporal previsto no caput do artigo 58. 

 

Súmula Vinculante 10 
Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão 
fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua 
incidência, no todo ou em parte. 

 

Súmula Vinculante 11 
Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência e de fundado receio de 
fuga ou de perigo à integridade física própria ou alheia, por parte do preso ou 
de terceiros, justificada a excepcionalidade por escrito, sob pena de 
responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade e de 
nulidade da prisão ou do ato processual a que se refere, sem prejuízo da 
responsabilidade civil do Estado. 

 

Súmula Vinculante 14 
É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos 
elementos de prova que, já documentados em procedimento investigatório 
realizado por órgão com competência de polícia judiciária, digam respeito ao 
exercício do direito de defesa. 

 

Súmula Vinculante 24 
Não se tipifica crime material contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, 
incisos I e IV, da Lei nº 8.137/90, antes do lançamento definitivo do tributo. 
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Súmula Vinculante 26 
Para efeito de progressão de regime no cumprimento de pena por crime 
hediondo, ou equiparado, o juízo da execução observará a 
inconstitucionalidade do art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, sem 
prejuízo de avaliar se o condenado preenche, ou não, os requisitos objetivos e 
subjetivos do benefício, podendo determinar, para tal fim, de modo 
fundamentado, a realização de exame criminológico. 

 
 
Súmulas do Egrégio Supremo Tribunal Federal (recentes - penal e processo 
penal): 
 
 

Súmula 690 (STF) 
Compete originariamente ao Supremo Tribunal Federal o julgamento de 
“habeas corpus” contra decisão de turma recursal de juizados especiais 
criminais. 
 
Observação – Embora na publicação da Súmula 690 conste como precedente o 
HC 79570, trata-se de HC 79570QO (DJ de 1º/8/2003). 
-Verifica-se na leitura do acórdão do HC 86834 (DJ de 9/3/2007), do Tribunal 
Pleno, que não mais prevalece a Súmula 690. Nesse sentido veja HC 89378 
AgR (DJ de 15/12/2006) e HC 90905 AgR (DJ de 11/5/2007). 

 

Súmula 691 (STF) 
Não compete ao Supremo Tribunal Federal conhecer de “habeas corpus” 
impetrado contra decisão do relator que, em “habeas corpus” requerido a 
tribunal superior, indefere a liminar. 

 

Súmula 692 (STF) 
Não se conhece de “habeas corpus” contra omissão de relator de extradição, 
se fundado em fato ou direito estrangeiro cuja prova não constava dos autos, 
nem foi ele provocado a respeito. 

 

Súmula 693 (STF) 
Não cabe “habeas corpus” contra decisão condenatória a pena de multa, ou 
relativo a processo em curso por infração penal a que a pena pecuniária seja a 
única cominada. 

 

Súmula 694 (STF) 
Não cabe “habeas corpus” contra a imposição de pena de exclusão de militar 
ou de perda de patente ou de função pública. 
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Súmula 695 (STF) 
Não cabe “habeas corpus” quando já extinta a pena privativa de liberdade. 

 

Súmula 696 (STF) 
Reunidos os pressupostos legais permissivos da suspensão condicional do 
processo, mas se recusando o promotor de justiça a propô-la, o juiz, 
dissentindo, remeterá a questão ao Procurador-Geral, aplicando-se por 
analogia o art. 28 do Código de Processo Penal. 

 

Súmula 697 (STF) 
A proibição de liberdade provisória nos processos por crimes hediondos não 
veda o relaxamento da prisão processual por excesso de prazo. 

 

Súmula 698 (STF) 
Não se estende aos demais crimes hediondos a admissibilidade de progressão 
no regime de execução da pena aplicada ao crime de tortura. 
 
Observação – No julgamento do HC 82959 (DJ de 1º/9/2006) o Plenário do 
Tribunal declarou, “incidenter tantum”, a inconstitucionalidade do § 1º do 
artigo 2º da Lei 8072/1990. Nova inteligência do princípio da individualização 
da pena em evolução jurisprudencial. Nesse sentido veja HC 86194 (DJ de 
24/3/2006), HC 88801 (DJ de 8/9/2006) e RE 485383 (DJ 16/2/2007). 

 

Súmula 699 (STF) 
O prazo para interposição de agravo, em processo penal, é de cinco dias, de 
acordo com a Lei 8038/1990, não se aplicando o disposto a respeito nas 
alterações da Lei 8950/1994 ao Código de Processo Civil. 

 

Súmula 700 (STF) 
É de cinco dias o prazo para interposição de agravo contra decisão do juiz da 
execução penal. 

 

Súmula 701 (STF) 
No mandado de segurança impetrado pelo Ministério Público contra decisão 
proferida em processo penal, é obrigatória a citação do réu como litisconsorte 
passivo. 
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Súmula 702 (STF) 
A competência do Tribunal de Justiça para julgar prefeitos restringe-se aos 
crimes de competência da justiça comum estadual; nos demais casos, a 
competência originária caberá ao respectivo tribunal de segundo grau. 

 

Súmula 703 (STF) 
A extinção do mandato do prefeito não impede a instauração de processo pela 
prática dos crimes previstos no art. 1º do decreto-lei 201/1967. 

 

Súmula 704 (STF) 
Não viola as garantias do juiz natural, da ampla defesa e do devido processo 
legal a atração por continência ou conexão do processo do corréu ao foro por 
prerrogativa de função de um dos denunciados. 

 

Súmula 705 (STF) 
A renúncia do réu ao direito de apelação, manifestada sem a assistência do 
defensor, não impede o conhecimento da apelação por este interposta. 

 

Súmula 706 (STF) 
É relativa a nulidade decorrente da inobservância da competência penal por 
prevenção. 

 

Súmula 707 (STF) 
Constitui nulidade a falta de intimação do denunciado para oferecer 
contrarrazões ao recurso interposto da rejeição da denúncia, não a suprindo a 
nomeação de defensor dativo. 

 

Súmula 708 (STF) 
É nulo o julgamento da apelação se, após a manifestação nos autos da 
renúncia do único defensor, o réu não foi previamente intimado para constituir 
outro. 

 

Súmula 709 (STF) 
Salvo quando nula a decisão de primeiro grau, o acórdão que provê o recurso 
contra a rejeição da denúncia vale, desde logo, pelo recebimento dela. 

 

Súmula 710 (STF) 
No processo penal, contam-se os prazos da data da intimação, e não da 
juntada aos autos do mandado ou da carta precatória ou de ordem. 
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Súmula 711 (STF) 
A Lei penal mais grave aplica-se ao crime continuado ou ao crime permanente, 
se a sua vigência é anterior à cessação da continuidade ou da permanência. 

 

Súmula 712 (STF) 
É nula a decisão que determina o desaforamento de processo da competência 
do júri sem audiência da defesa. 

 

Súmula 713 (STF) 
O efeito devolutivo da apelação contra decisões do júri é adstrito aos 
fundamentos da sua interposição. 

 

Súmula 714 (STF) 
É concorrente a legitimidade do ofendido, mediante queixa, e do Ministério 
Público, condicionada à representação do ofendido, para a ação penal por 
crime contra a honra de servidor público em razão do exercício de suas 
funções. 

 

Súmula 715 (STF) 
A pena unificada para atender ao limite de trinta anos de cumprimento, 
determinado pelo art. 75 do Código Penal, não é considerada para a concessão 
de outros benefícios, como o livramento condicional ou regime mais favorável 
de execução. 

 

Súmula 716 (STF) 
Admite-se a progressão de regime de cumprimento da pena ou a aplicação 
imediata de regime menos severo nela determinada, antes do trânsito em 
julgado da sentença condenatória. 

 

Súmula 717 (STF) 
Não impede a progressão de regime de execução da pena, fixada em sentença 
não transitada em julgado, o fato de o réu se encontrar em prisão especial. 

 

Súmula 718 (STF) 
A opinião do julgador sobre a gravidade em abstrato do crime não constitui 
motivação idônea para a imposição de regime mais severo do que o permitido 
segundo a pena aplicada. 

 

Súmula 719 (STF) 
A imposição do regime de cumprimento mais severo do que a pena aplicada 
permitir exige motivação idônea. 



Súmulas em matéria penal e processual penal. 

 6 

Súmula 720 (STF) 
O art. 309 do Código de Trânsito Brasileiro, que reclama decorra do fato perigo 
de dano, derrogou o art. 32 da Lei das Contravenções Penais no tocante à 
direção sem habilitação em vias terrestres. 

 

Súmula 721 (STF) 
A competência constitucional do Tribunal do Júri prevalece sobre o foro por 
prerrogativa de função estabelecido exclusivamente pela constituição 
estadual. 

 

Súmula 722 (STF) 
São da competência legislativa da União a definição dos crimes de 
responsabilidade e o estabelecimento das respectivas normas de processo e 
julgamento. 

 

Súmula 723 (STF) 
Não se admite a suspensão condicional do processo por crime continuado, se 
a soma da pena mínima da infração mais grave com o aumento mínimo de um 
sexto for superior a um ano. 

 
 
Súmulas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (recentes - penal e processo 
penal): 
 
 

Súmula 415  (STJ) 
O período de suspensão do prazo prescricional é regulado pelo máximo 
da pena cominada. 

 

Súmula 438 (STJ) 
É inadmissível a extinção da punibilidade pela prescrição da 
pretensão punitiva com fundamento em pena hipotética, 
independentemente da existência ou sorte do processo penal. 

 

Súmula 439 (STJ) 
Admite-se o exame criminológico pelas peculiaridades do caso, desde 
que em decisão motivada. 

 

Súmula 440 (STJ) 
Fixada a pena-base no mínimo legal, é vedado o estabelecimento de 
regime prisional mais gravoso do que o cabível em razão da sanção 
imposta, com base apenas na gravidade abstrata do delito. 
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Súmula 441 (STJ) 
A falta grave não interrompe o prazo para obtenção de livramento 
condicional. 

 

Sumula 442 (STJ) 
É inadmissível aplicar, no furto qualificado, pelo concurso de 
agentes, a majorante do roubo. 

 

Súmula 443 (STJ) 
O aumento na terceira fase de aplicação da pena no crime de roubo 
circunstanciado exige fundamentação concreta, não sendo suficiente 
para a sua exasperação a mera indicação do número de majorantes. 

 

Súmula 444 (STJ) 
É vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em 
curso para agravar a pena-base. 

 

Súmula 455 (STJ) 
A decisão que determina a produção antecipada de provas com base no art. 
366 do CPP deve ser concretamente fundamentada, não a justificando 
unicamente o mero decurso do tempo. 

 

Súmula 471 (STJ) 
Os condenados por crimes hediondos ou assemelhados cometidos antes da 
vigência da Lei n. 11.464/2007 sujeitam-se ao disposto no art. 112 da Lei n. 
7.210/1984 (Lei de Execução Penal) para a progressão de regime prisional. 


